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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 2036 de 10/02/2015) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: A. V. LOPES DE MELLO SERVIÇOS - ME 
Processo: 431/2015 – Fundo Municipal de Turismo 
Objeto: Serviços fotográficos 
Valor: R$ 5.500,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O.2036 de 10/02/2015) 
 
Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade deLicitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: AS9 PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS LTDA - ME 
Processo: 899/2014 – Fundo Municipal de Turismo 
Objeto:  Show artístico 
Valor: R$ 35.000,00 
Fundamentação: Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa: CARLOS ALBERTO DAS CHAGAS 25687875700 
Processo: 869/2014 – Fundo Municipal de Turismo 
Objeto:  Show artístico 
Valor: R$ 4.000,00 
Fundamentação: Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93. 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 005 / 2012 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou terceiro 
Termo Aditivo ao Contrato n.º 005/2012, celebrado com a empresa 
JPFISIO FISIOTERAPIA LTDA,  para realização de exames,  
aditivando o valor de R$ 36.000,00  (Trinta e seis mil reais) e prazo de 
12 (doze) meses, a partir de 31 de janeiro  de 2015. 

 
Paty do Alferes, 30 de janeiro de 2015. 

 
RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 

DECRETO    N.º 4.269     DE  10    DE  FEVEREIRO   DE    2015. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.142 DE 

30 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar, por remanejamento,  no orçamento vigente 
na  importância  de   R$ 41.000,00 (Quarenta e um mil reais). 
 
FONTE = 015  R$   41.000,00 ( Royalties) 
 

FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.28.00.23.695.4019.2058 – Realização do Carnaval 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.015 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$             40.000,00 

 
SECRETARIA DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.33.00.23.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.52.015 – Equipamentos e Material Permanente R$               1.000,00 

 
Art. 2º - Os recursos para atender as presentes suplementações são  oriundos das anulações parciais dos Programas 
de Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 

FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.28.00.23.695.4019.2068 – Realização de Outros Eventos e Festas Comemorativas 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.015 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$             40.000,00 

 
SECRETARIA DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.33.00.23.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.015 – Material de Consumo R$               1.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  

Paty do Alferes,  10   de  fevereiro    de  2015.  
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  

DECRETO  Nº 4267  DE  09  DE  FEVEREIRO  DE  2015. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

CONSIDERANDO a solicitação contida no Processo nº 85/2015 de 
07/01/2015; 
 

R E S O L V E : 
 
Art. 1º – Remanejar 01 (uma) vaga do cargo de ARTÍFICE DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS, pertencente ao quadro de provimento efetivo, da 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS para a SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO. 
 
Art. 2º - Fica alterada a Lotação do Servidor CLAUDIO JOSE DUTRA da 
Secretaria de OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS para a SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO. 
 
Art. 3º – Esta Portaria produz seus efeitos a partir do fevereiro do ano de 
2015, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 09 de fevereiro de 2015. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

Republicado por motivo de correção 

DECRETO  Nº 4270  DE  10  DE  FEVEREIRO  DE  2015. 
 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

R E S O L V E : 
 
Art. 1º – Remanejar 01 (uma) vaga do cargo de ARTÍFICE DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS, pertencente ao quadro de provimento efetivo, da 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS para a SECRETARIA DE 
SAÚDE. 
 
Art. 2º - Fica alterada a Lotação do Servidor CARLOS ALEXANDRE 
MICHAELLI PINTO da Secretaria de OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS para a 
SECRETARIA DE SAÚDE. 
 
Art. 3º – Esta Portaria retroage seus efeitos a partir do agosto do ano de 2014, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 10 de fevereiro de 2015. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DELIBERAÇÃO CMS Nº 001/2015                    Paty de Alferes, 09 de fevereiro de 2015. 
         

APROVA A PACUTUAÇÃO DE DIRETRIZES, 
OBJETIVOS, METAS E INDICADORES PARA 
O ANO DE 2014 NO MUNICÍPIO DE PATY 
DO ALFERES. 

 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei 146 de 13/01/1992. 
Delibera: 
 
Art. 1º Aprova a Pactuação de Diretrizes, Objetivos, Metas e Indicadores para o ano de 2014 
no Município de Paty do Alferes. 
 
Art. 2º Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 
disposições em contrário. 
 

João Carlos da Silva Motta 
Vice-Presidente do Conselho Municipal de Paty do Alferes 

P O R T A R I A   Nº  026/2015 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal nº 
1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do 
Alferes; 
 
CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 8905/2013 de 27/11/2013; 
 

R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS a  
servidora MARIA DIMA RODRIGUES BAZILIO, matrícula  nº 082/01, 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO H,  Lotada na SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO. 

  
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 02/02/2015 à 
02/04/2015, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 04 de janeiro de 2015. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

Republicado por motivo de correção 

P O R T A R I A Nº 032/2015 - G. P. 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º – Conceder a vantagem acessória ao vencimento 
correspondente a FUNÇÃO GRATIFICADA – FG-3 a servidora 
JULIANA KARL BERNARDES, AGENTE ADMINISTRATIVO I A, 
lotada na SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de fevereiro do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 09 de fevereiro de 2015. 
  

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

Republicado por motivo de correção 
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PORTARIA N.º 035/2015 G. P. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º – Designar os servidores SEBASTIÃO DÁVILA DOS SANTOS, 
matrícula nº 677/01, e JOSÉ CARLOS DE CARVALHO, matrícula nº 995/02, 
com observância da legislação vigente, para atuarem como Fiscais, no âmbito 
da Secretaria de Obras e Serviços Públicos, na aquisição de bens e produtos 
constantes do Registro de Preços nº 001/2015, que tem por objeto o 
fornecimento e abastecimento de combustíveis, de acordo com o Processo nº 
8215/2014. 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 09 de fevereiro de 2015. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
Republicado por motivo de correção 

P O R T A R I A  Nº  036/2015 - G. P. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de 
suas atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 178, da Lei Municipal nº 1519 de 
19/09/2008 – ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE PATY 
DO ALFERES; 

 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº 8187/2014 de 
19/11/2014, 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º – Conceder LICENÇA SEM VENCIMENTOS, para tratar de 
assuntos particulares, por um período de 11 (onze meses) meses, a 
contar de 01/02/2015 a 31/12/2015.  a servidora ALINE DA 
CONCEIÇÃO DE ALMEIDA SALVADO, matrícula nº 570/01, 
ocupante do cargo de PROFESSOR A IV, PADRÃO 5, pertencente 
ao quadro de provimento efetivo. Lotada na SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO. 
 
Art. 2º – Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de fevereiro 
do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 10 de fevereiro de 2015. 
 

RACHID ELMR 
PREFEITO MUNICIPAL 


